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CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.

A expressao "bens e servigcos, utilizados como insumo na prestacao de
servicos € na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda" deve ser interpretada como bens e servigos aplicados ou consumidos
na producdo ou fabricacdo e na prestagdo de servigos, no sentido de que
sejam bens ou servigos inerentes a produgdo ou fabricagdo ou a prestacao de
servigos, independentemente do contato direto com o produto em fabricacdo,
a exemplo dos combustiveis e lubrificantes.

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE
TRANSPORTE.No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de
serem de apresentagdo ou de transporte, os materiais de embalagens
utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em
condi¢des de ser estocado, sdo considerados insumos de produgdo e, nessa
condic¢do, geram créditos basicos das referidas contribuigdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso voluntério, para reverter a glosa sobre gas nitrogénio, tambores de aco TF,
baldes de ago, etiquetas adesivas, lacres metalicos, tambores de aco de tampa removivel, sacos
plésticos, tamboretes plasticos, bombonas plasticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets)
e caixas de papeldo, mencionados no Quadro VII - Insumos Glosados da e-fl. 474, vencido o
Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, que dava provimento parcial em menor extensao
para reverter a glosa apenas sobre o crédito na aquisi¢ao de gas nitrogénio.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente e Relator
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 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. 
 A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes.
 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter a glosa sobre gás nitrogênio, tambores de aço TF, baldes de aço, etiquetas adesivas, lacres metálicos, tambores de aço de tampa removível, sacos plásticos, tamboretes plásticos, bombonas plásticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papelão, mencionados no Quadro VII - Insumos Glosados da e-fl. 474, vencido o Conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida, que dava provimento parcial em menor extensão para reverter a glosa apenas sobre o crédito na aquisição de gás nitrogênio.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Paulo Guilherme Déroulède (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Walker Araújo, Vinícius Guimarães (Suplente convocado), José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Júnior e Raphael Madeira Abad.
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep, relativo ao quarto trimestre de 2004, vinculados a receitas de exportação, cumulado com declarações de compensação. No Despacho Decisório de e-fls. 458/480, foram glosados valores relativos a limpeza de pisos e paredes, embalagens de transporte, produtos para movimentação de mercadorias, foram realizados ajustes na receita de revenda de mercadorias e refeito o percentual de rateio entre receitas de exportação e mercado interno, foram glosados créditos presumidos calculados sobre aquisições de pessoas jurídicas e glosados os créditos presumidos vinculados ao pedido de ressarcimento da contribuições, por vedação do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 e ADI nº 15/2005.
Em manifestação de inconformidade, a recorrente pugnou pela correição de apropriação como insumos de gás nitrogênio e materiais de embalagem, que os valores de receita de revenda estavam embutidos, equivocadamente, nos montantes de receita de venda no mercado interno de produtos de fabricação própria, a legalidade de ressarcimento de créditos presumidos de que trata o artigo 8º da Lei 10.925/2004, resultando ilegais o ADI nº 15/2005 e a IN SRF nº 660/2006.
A Sexta Turma da DRJ/SP1 em São Paulo proferiu o Acórdão nº 16-70.394, julgando a manifestação improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-se:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Ano-calendário: 2004. 
CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO. O crédito presumido apurado no ano de 2004 não poderia ser objeto de ressarcimento/compensação 
INSUMO. CONCEITO. Insumo é todo bem adquirido de terceiros, não contabilizado no ativo imobilizado, que sofra alteração em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou então seja aplicado ou consumido na prestação de serviços. Consideram-se insumo também os serviços prestados por terceiros aplicados na produção do produto ou prestação de serviço. 
RECEITA. PROVA. As receitas de vendas no mercado interno de produtos de fabricação própria apuradas pela fiscalização, com base no DACON e em documentos contábeis e fiscais, somente poderiam ser alteradas com a apresentação de documentos de igual força probatória. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário tempestivo, reiterando as alegações deduzidas em manifestação, quanto ao conceito de insumo e possibilidade de tomada de créditos sobre gás nitrogênio e materiais de embalagem glosados, bem como a inclusão das receitas de revenda nos CFOPs de receita de fabricação própria, requerendo diligência para tanto. Porém, não contestou, em recurso voluntário, a possibilidade de ressarcimento de créditos presumidos.
Em petição apresentada quase nove meses após a interposição da peça recursal, a recorrente elaborou arrazoado com o intuito de demonstrar a alegação relativa à inclusão da receita de revenda nos montantes da receita de fabricação própria.
Por fim, consta Mandado de Notificação e Intimação para inclusão em julgamento e decisão administrativa do referido processo.
Na forma regimental, o processo foi distribuído a este relator.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède, Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Salienta-se que este relator propunha a conversão do julgamento em diligência na sessão de 22 de maio de 2018, para que a autoridade fiscal certificasse, a partir dos CFOPs, os valores corretos das rubricas "Vendas MI Prod. Fabricação própria" e "Revenda Mercadorias MI" constantes do Quadro X - Vendas Mercado Interno x Exportações - apuradas pela auditoria, item 39 do Despacho Decisório, à e-fl. 525, refazendo eventuais ajustes no rateio, se fosse o caso. 
Porém, o colegiado, por maioria de votos, decidiu rejeitar a proposta de diligência, em razão de considerar preclusa a juntada dos docs. de e-fls. 686 a 698, por não atenderem ao disposto no §4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972, tendo restados vencidos este relator e o Conselheiro Jorge Lima Abud. Segue, assim, a apreciação do recurso voluntário.
Destaca-se, inicialmente, que a recorrente não contestou a matéria relativa à possibilidade de ressarcimento de créditos presumidos de que trata o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, antes deduzida em manifestação de inconformidade. Assim, a matéria não impugnada em recurso voluntário tornou a decisão de primeira instância definitiva nesta parte, conforme parágrafo único do artigo 42 do Decreto nº 70.235/1972.
O litígio remanescente envolve a glosa de créditos nas aquisições de gás nitrogênio e de denominados materiais de embalagem de transporte, bem como a inclusão das receitas de revenda no montante de receita de fabricação própria, implicando o refazimento do rateio entre receita de exportação e receita no mercado interno.
Concernente ao refazimento do rateio de receitas, a fiscalização considerou no valor de Receita de Revenda de Mercadorias no mercado interno os CFOPs 5102 e 5106 (e-fl. 475 e 375 a 378), mantendo-se o valor de Receita de Vendas de Produtos de Fabricação Própria no mercado interno.
Por sua vez, a recorrente alegou em manifestação de inconformidade que tais valores já estavam embutidos nas referidas receitas de venda de fabricação própria no mercado interno e que apresentaria, em trinta dias após o protocolo da manifestação, a documentação contábil e fiscal probatória. Porém, tal documentação não foi juntada aos autos no prazo mencionado. Já em recurso voluntário, a recorrente apenas reitera que o CFOP estaria embutido nas receitas de vendas de fabricação própria e informa que será demonstrado em procedimento de diligência pleiteado na peça recursal.
Posteriormente, peticionou reiterando a alegação e juntando o arquivo não paginável de e-fl. 698.
Todavia, como já exposto no início do voto, a diligência foi rejeitada pelo colegiado, conforme as razões do voto vencedor, razão pela qual a alegação da recorrente não pode ser provida por falta de provas.
Para o deslinde da primeira questão, necessário expor o entendimento deste relator sobre o conceito de insumos. Neste aspecto, a não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei. A apuração de créditos básicos foi dada pelos artigos 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, cujas atuais redações seguem abaixo:
Lei nº 10.637/2002:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: Produção de efeito (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - (VETADO)
IV � aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Lei nº 10.833/2003:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
A regulamentação da definição de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF nº 247/2002, e artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, de forma idêntica:
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
[...]§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
A partir destas disposições, três correntes se formaram: a defendida pela Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definição de insumos da legislação do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST nº 181/1974 e nº 65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos e despesas necessários à obtenção da receita, em similaridade com os custos e despesas dedutíveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.
Por fim, uma terceira corrente, defende, com variações, um meio termo, ou seja, que a definição de insumos não se restringe à definição dada pela legislação do IPI e nem deve ser tão abrangente quanto a legislação do imposto de renda.
Constata-se também que havia divergência no STJ sobre o tema. No REsp 1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial do artigo 66º da IN SRF nº 247/2002 e do artigo 8º da IN SRF nº 404/2004, na parte em que trata do conceito de insumos, adotando no acórdão um mais abrangente. De forma antagônica, no REsp Nº 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade das referidas INs e do conceito restrito de insumos.
Em 22/02/2018, o STJ julgou a matéria, na sistemática de como recurso repetitivo, no REsp 1.221.170/PR, o qual restou decidido com a seguinte ementa:
EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, a pós o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, que lavrará o ACÓRDÃO. 
Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR
Embora publicado, tal acórdão ainda não transitou em julgado, sendo sua aplicação ainda não obrigatória.
Dado o panorama, entendo que a melhor interpretação está com a terceira corrente, pelos motivos a seguir.
Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos envolvidos é distinta, isto é, a incidência sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem sobre a receita bruta.
Esta distinção se refletiu na redação original do artigo 3º, na definição das hipóteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes". De plano, salta aos olhos a impropriedade de utilização da legislação do IPI como parâmetro, em razão da inclusão de serviços na mesma categoria normativa de bens, inaplicável à definição de IPI dada a bens.
Outra distinção marcante relativo ao IPI reside na inclusão de combustíveis e lubrificantes na definição de insumos. A legislação do IPI delimitou o alcance da definição, especialmente no Parecer Normativo CST nº 65/1979, em função do contato físico direto com o produto em fabricação, o que levou à impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais bens, inclusive objeto de edição da Súmula CARF nº 19:
Súmula CARF nº 19: Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétrica uma vez que não são consumidos em contato direto com o produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário.
É cediço que combustíveis não entram em contato físico direto com os produtos durante o processo produtivo, razão pela qual não podem ser inseridos no conceito de insumo adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, ao inserirem os termos combustíveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um marco jurídico distinto da legislação do IPI.
Verifica-se que, de fato, a própria Receita Federal flexibilizou a questão do contato direto com o produto em fabricação. Vejamos a Solução de Divergência nº 14/2007 e nº 35/2008, as quais permitem a dedução de partes e peças de reposição de máquinas e equipamentos, desde que não incluídas no imobilizado:
Solução de Divergência nº 14/2007:
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes e peças de reposição e serviços de manutenção. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição e com serviços de manutenção em veículos, máquinas e equipamentos empregados diretamente na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam incluídas no ativo imobilizado.
Solução de Divergência nº 35/2008:
Cofins não-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins, desde que às partes e peças de reposição não estejam obrigadas a serem incluídas no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente.
Esta distinção fica evidenciada na redação da Lei nº 10.276/2001, ao estabelecer o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das contribuições para o PIS e a Cofins, delimitando a definição de insumos para o IPI a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os combustíveis, distinguindo-se da redação dos incisos II dos artigos terceiros das leis instituidoras da não-cumulatividade, a qual inclui combustíveis na qualidade de insumos.
Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas dedutíveis necessários à obtenção da receita é por demais abrangente e não reflete a estrutura do artigo 3º das referidas leis. Este enumera as hipóteses de creditamento, sendo que todas se referem a custos ou despesas necessárias, o que afasta a definição abrangente, já que todas as demais hipóteses estariam abrangidas no inciso II, revelando-se, assim desnecessárias.
Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestação de arrendamento relativas a área administrativa são despesas necessárias, porém não são insumos e somente geram crédito por estarem previstas em hipóteses autônomas. O mesmo ocorre com a despesa de armazenagem e frete na operação de venda.
A terceira corrente, buscando uma definição própria para insumos, se refletiu em vários acórdãos deste conselho, em maior ou menor abrangência:
Acórdão nº 930301.740:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 COFINS. INDUMENTÁRIA. INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO.ART. 3º LEI 10.833/03.
Os dispêndios, denominados insumos, dedutíveis da Cofins não cumulativa, são todos aqueles relacionados diretamente com a produção do contribuinte e que participem, afetem, o universo das receitas tributáveis pela referida contribuição social. A indumentária imposta pelo próprio Poder Público na indústria de processamento de alimentos exigência sanitária que deve ser obrigatoriamente cumprida é insumo inerente à produção da indústria avícola, e, portanto, pode ser abatida no cômputo de referido tributo. 
Recurso Especial do Procurador Negado.
Acórdão nº 3202001.593:
CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. CRITÉRIOS PRÓPRIOS O conceito de insumos não se confunde com aquele definido na legislação do IPI restrito às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem aplicados diretamente na produção; por outro lado, também não é qualquer bem ou serviço adquirido pelo contribuinte que gera direito de crédito, nos moldes da legislação do IRPJ. 
Ambas as posições (�restritiva/IPI� e �extensiva/IRPJ�) são inaplicáveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade própria (aspecto material), as quais devem ser consideradas para efeito de aproveitamento do direito de crédito dos insumos: o IPI incide sobre o produto industrializado, logo, o insumo a ser creditado só pode ser aquele aplicado diretamente a esse produto; o IRPJ incide sobre o lucro (lucro = receitas despesas), portanto, todas as despesas necessárias devem ser abatidas das receitas auferidas na apuração do resultado.
No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados prescritivos contidos nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, devem ser construídos critérios próprios para a apuração da base de cálculo das contribuições. As contribuições incidem sobre a receita da venda do produto ou da prestação de serviços, portanto, o conceito de insumo deve abranger os custos de bens e serviços, necessários, essenciais e pertinentes, empregados no processo produtivo, imperativos na elaboração do produto final destinado à venda, gerador das receitas tributáveis. 
Recurso Voluntário parcialmente provido.
Acórdão nº 3201-001.879:
COFINS. NÃOCUMULATIVIDADE.
INSUMOS. CONCEITO.
O conceito de insumos no contexto da Cofins não-cumulativa é mais abrangente do que o conceito da legislação do IPI, devendo ser admitido todo dispêndio na contratação de serviços e aquisição de bens essenciais ao processo produtivo do sujeito passivo, independentemente de ter contato direto com o produto em fabricação.
Acórdão nº 3401-002.860:
CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃOCUMULATIVOS.
O conceito de insumo deve estar em consonância com a materialidade do PIS e da COFINS. Portanto, é de se afastar a definição restritiva das IN SRF nºs 247/02 e 404/04, que adotam o conceito da legislação do IPI. Outrossim, não é aplicável as definições amplas da legislação do IRPJ. Insumo, para fins de crédito do PIS e da COFINS, deve ser definido como sendo o bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente na produção de bens ou prestação de serviços, sendo indispensável a estas atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do contribuinte.
Acórdão nº 3301-002.270:
COFINS/PIS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. 
A legislação do PIS/Cofins atribuiu conceito próprio de insumos para o fim de aproveitamento dos créditos da não cumulatividade. Este conceito não é tão restritivo quanto o da legislação do IPI e nem tão amplo quanto à legislação do imposto de renda. 
Acórdão nº 3403-003.629:
NÃOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
O conceito de insumo na legislação referente à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. 
Entendo, pois, que a expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente de ter havido contato direto com o produto fabricado, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes, expressos no texto legal Assim, devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisição e custos de transformação que sejam inerentes ao processo produtivo e não apenas genericamente inseridos como custo de produção. Esta distinção é dada pela própria lei e também pelo STJ (AgRg no REsp nº 1.230.441-SC, AgRg no REsp nº 1.281.990-SC), quando excluem, por exemplo, dispêndios com vale-transporte, vale-alimentação e uniforme da condição de insumos, os quais poderiam ser considerados custos de produção, mas que somente foram alçados a insumos a partir da Lei nº 11.898/2009, e apenas para as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção.
Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam considerados para avaliação de estoques, não podem ser considerados custos de transformação, pois são aplicados aos produtos já acabados.
A partir das premissas acima, passa-se a analisar as glosas efetuadas.
A glosa disse respeito ao gás nitrogênio, bem como das etiquetas, sacos plásticos, pallets, material envoltório, papelão, tambores com tampa fixa e/ou removível, grampos, lacres e fitas.
Quanto ao gás nitrogênio, segundo a fiscalização, foi utilizado na inertização dos tank-farms (fl. 473 do Relatório Fiscal) e item 14 da descrição do processo produtivo entregue pela recorrente à fiscalização (e-fl. 105), que transcreve-se abaixo:
"14) Suco Integral Pasteurizado - NFC
Após a etapa de filtração primária o suco pode ser centifugado para redução do teor de óleo e submetido a um módulo de pasteurização de forma a reduzir os microorganismos presentes no suco -e em seguida por um módulo de resfriamento, abaixando bruscamente a temperatura. 
Depois do controle térmico o suco é enviado para Tank Farms onde fica armazanado aguardando para serem transportados em caminhões tanque para o Terminal de Santos. 
Insumos utilizados nesta área:
- Solução de Soda Caústica (Limpeza da área, linhas e equipamentos);
- Solução Alcalina (Limpeza de pisos e paredes);
- Solução de Acido Peracético (Sanitizagão de equipamentos e linhas);
- Nitrogênio Liquido (Inertização dos tanks). 
Segundo a manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, o gás nitrogênio é utilizado na assepsia das embalagens de suco, consistindo em um procedimento de sopro de nitrogênio no bocal das embalagens para eliminar resíduos e impurezas das embalagens. 
A meu ver, há uma distinção fática entre a glosa empreendida e a alegação na peça recursal. A glosa se referiu ao gás nitrogênio utilizado na inertização dos tanks, conforme descrito no processo produtivo (e-fl. 105) apresentado pela própria recorrente e não à eventual limpeza de embalagens. Contudo, seja em uma ou outra hipótese, este custo de produção é inerente à fabricação do suco de laranja, uma vez que a supressão deste insumo provocaria a perda da qualidade ou deterioração do produto no caso de falta de assepsia das embalagens, bem como na falta de inertização do tank-farm. Embora este último seja um custo de estocagem, sua supressão influencia diretamente na possibilidade de deterioração do produto.
Concernente às embalagens, a fiscalização glosou os tambores de aço TF, os baldes de aço, as etiquetas adesivas e os lacres metálicos referidos no item 5 e tambores de aço de tampa removível, lacres metálicos, as etiquetas adesivas, sacos plásticos, tamboretes plásticos, bombonas plásticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papelão referidos nos itens 11, 13, 14 e 15, entendendo todos tratarem de embalagens para transporte. 
Por sua vez, a recorrente aduz que tanto as embalagens de transporte quanto de apresentação e que a distinção não se presta para aferição da possibilidade de creditamento.
Venho fazendo distinção entre embalagens destinadas meramente ao transporte daquelas destinadas não só ao transporte, mas também à manutenção da qualidade do produto a ser vendido. Porém, curvo-me ao entendimento deste colegiado, que, reiteradamente, vem adotando a posição majoritária de conceder créditos sobre materiais de embalagem destinados também a transporte, bem como outras turmas julgadoras deste conselho e a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. Neste sentido, citam-se os acórdãos abaixo:
Acórdão nº 3302-004.890:
CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO-CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e comercializado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos da referida contribuição.
Acórdão 3201-003.454:
EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de proteção, no transporte externo dos produtos vendidos, estão elencados dentre as despesas que dão direito ao aproveitamento de créditos da Cofins.
Acórdão nº 3402-004.880:
CRÉDITO. PALLETS DE MADEIRA PARA TRANSPORTE. AQUISIÇÃO E REPAROS. MATERIAL DE EMBALAGEM.Apenas com a embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda, de modo que é indispensável e necessária para a composição do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para poder ser disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está relacionado à atividade da Recorrente, dando direito ao crédito como insumo do processo produtivo.
Acórdão nº 9303-006.068:
COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICÍNIOS. MATERIAL DE EMBALAGEM. �PALLETS� DE MADEIRA. PLÁSTICO DE COBERTO. FILME PLÁSTICO DO TIPO �STRETCH�. PROCESSO DE "PALLETIZAÇÃO". DIREITO AO CRÉDITO.Pela peculiaridade da atividade econômica que exerce, fica obrigada a atender rígidas normas de higiene e limpeza, sendo que eventual não atendimento das exigências de condições sanitárias das instalações levaria à impossibilidade da produção ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado. Assim, os �pallets� utilizados para armazenagem e movimentação das matérias-primas e produtos na etapa da industrialização e na sua destinação para venda, devem ser considerados como insumos. Da mesma forma, os materiais de acondicionamento e transporte - plástico de coberto e filme plástico do tipo "stretch" - são insumos pois indispensáveis ao adequado armazenamento e transporte das mercadorias produzidas pela Contribuinte, face ao tamanho reduzido das embalagens.
De fato, a distinção entre embalagens de apresentação e embalagens de transporte é própria do IPI e importa na caracterização da ocorrência ou não da operação de industrialização e definição da incidência do IPI quando condicionada à forma de embalagem (artigo 3º da Lei nº 4.502/1964), ou seja, situações que em nada se assemelham à tratada nas legislações do PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos. Salienta-se que a legislação do PIS/Pasep e Cofins quando quis utilizar definições do IPI o fez expressamente, como no §3º do artigo 10 da Lei nº 11.051/2004:
Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as alíquotas previstas: (Vigência)
[...]
§ 3o Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização por encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Por outro lado, as INs SRF nº 247/2002, artigo 66, e nº 404/2004, artigo 8º, ao disporem sobre o conceito de insumo, não distinguiram embalagem para apresentação de material para transporte. 
Diante do exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter a glosa sobre gás nitrogênio, tambores de aço TF, baldes de aço, etiquetas adesivas, lacres metálicos, tambores de aço de tampa removível, sacos plásticos, tamboretes plásticos, bombonas plásticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papelão, mencionados no Quadro VII - Insumos Glosados da e-fl. 474.
  (assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulède  
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Paulo Guilherme
Déroulede (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes
(Suplente convocado), José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Diego Weis Junior e
Raphael Madeira Abad.

Relatorio

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de
PIS/Pasep, relativo ao quarto trimestre de 2004, vinculados a receitas de exportacao, cumulado
com declaracdes de compensagdo. No Despacho Decisorio de e-fls. 458/480, foram glosados
valores relativos a limpeza de pisos e paredes, embalagens de transporte, produtos para
movimentagao de mercadorias, foram realizados ajustes na receita de revenda de mercadorias e
refeito o percentual de rateio entre receitas de exportagao e mercado interno, foram glosados
créditos presumidos calculados sobre aquisicdes de pessoas juridicas e glosados os créditos
presumidos vinculados ao pedido de ressarcimento da contribuigdes, por vedagdo do artigo 8°
da Lein® 10.925/2004 e ADI n° 15/2005.

Em manifestacdo de inconformidade, a recorrente pugnou pela correigao de
apropriagdo como insumos de gas nitrogénio e materiais de embalagem, que os valores de
receita de revenda estavam embutidos, equivocadamente, nos montantes de receita de venda no
mercado interno de produtos de fabricacdo propria, a legalidade de ressarcimento de créditos
presumidos de que trata o artigo 8° da Lei 10.925/2004, resultando ilegais o ADI n° 15/2005 ¢ a
IN SRF n°® 660/2006.

A Sexta Turma da DRJ/SP1 em Sao Paulo proferiu o Acordao n® 16-70.394,
julgando a manifestacdo improcedente, nos termos da ementa que abaixo transcreve-se:

ASSUNTO: CONTRIBUICA'O PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2004.

CREDITO PRESUMIDO.
RESSARCIMENTO/COMPENSACAO. VEDACAO. O crédito
presumido apurado no ano de 2004 nao poderia ser objeto de
ressarcimento/compensagao

INSUMO. CONCEITO. Insumo é todo bem adquirido de
terceiros, ndao contabilizado no ativo imobilizado, que sofra
alteracdo em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, ou entdo seja aplicado ou consumido
na prestagdo de servigos. Consideram-se insumo também os
servicos prestados por terceiros aplicados na produgdo do
produto ou prestagdo de servigo.

RECEITA. PROVA. As receitas de vendas no mercado interno
de produtos de fabricagdo propria apuradas pela fiscalizagdo,
com base no DACON e em documentos contabeis e fiscais,
somente poderiam ser alteradas com a apresentacdo de
documentos de igual for¢ca probatoria.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario tempestivo, reiterando
as alegagdes deduzidas em manifestacdo, quanto ao conceito de insumo e possibilidade de
tomada de créditos sobre gas nitrogénio e materiais de embalagem glosados, bem como a
inclusdo das receitas de revenda nos CFOPs de receita de fabricacdo propria, requerendo
diligéncia para tanto. Porém, ndo contestou, em recurso voluntdrio, a possibilidade de
ressarcimento de créditos presumidos.

Em peticdo apresentada quase nove meses apds a interposicdo da peca
recursal, a recorrente elaborou arrazoado com o intuito de demonstrar a alegacdo relativa a
inclusdo da receita de revenda nos montantes da receita de fabricagdo propria.

Por fim, consta Mandado de Notificacdo e Intimagdo para inclusio em
julgamento e decisdo administrativa do referido processo.

Na forma regimental, o processo foi distribuido a este relator.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde, Relator.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo
conhecimento.

Salienta-se que este relator propunha a conversdo do julgamento em
diligéncia na sessao de 22 de maio de 2018, para que a autoridade fiscal certificasse, a partir
dos CFOPs, os valores corretos das rubricas "Vendas MI Prod. Fabricagdo propria" e "Revenda
Mercadorias MI" constantes do Quadro X - Vendas Mercado Interno x Exportagdes - apuradas
pela auditoria, item 39 do Despacho Decisorio, a e-fl. 525, refazendo eventuais ajustes no
rateio, se fosse o caso.

Porém, o colegiado, por maioria de votos, decidiu rejeitar a proposta de
diligéncia, em razdo de considerar preclusa a juntada dos docs. de e-fls. 686 a 698, por nao
atenderem ao disposto no §4° do artigo 16 do Decreto n°® 70.235/1972, tendo restados vencidos
este relator e o Conselheiro Jorge Lima Abud. Segue, assim, a apreciagdo do recurso
voluntério.

Destaca-se, inicialmente, que a recorrente ndo contestou a matéria relativa a
possibilidade de ressarcimento de créditos presumidos de que trata o artigo 8° da Lei n°
10.925/2004, antes deduzida em manifestacdo de inconformidade. Assim, a matéria nao
impugnada em recurso voluntario tornou a decisdo de primeira instancia definitiva nesta parte,
conforme paragrafo tinico do artigo 42" do Decreto n°® 70.235/1972.

U Art. 42. Sio definitivas as decisdes:

[.]
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O litigio remanescente envolve a glosa de créditos nas aquisicdes de gas
nitrogénio ¢ de denominados materiais de embalagem de transporte, bem como a inclusdo das
receitas de revenda no montante de receita de fabricagdo propria, implicando o refazimento do
rateio entre receita de exportacao e receita no mercado interno.

Concernente ao refazimento do rateio de receitas, a fiscalizagdo considerou
no valor de Receita de Revenda de Mercadorias no mercado interno os CFOPs 5102 e 5106 (e-
fl. 475 e 375 a 378), mantendo-se o valor de Receita de Vendas de Produtos de Fabricagdo
Propria no mercado interno.

Por sua vez, a recorrente alegou em manifestacdo de inconformidade que tais
valores ja estavam embutidos nas referidas receitas de venda de fabricagao prépria no mercado
interno e que apresentaria, em trinta dias apds o protocolo da manifestacdo, a documentagio
contabil e fiscal probatoria. Porém, tal documentagdo ndo foi juntada aos autos no prazo
mencionado. J& em recurso voluntario, a recorrente apenas reitera que o CFOP estaria
embutido nas receitas de vendas de fabricagdo propria e informa que sera demonstrado em
procedimento de diligéncia pleiteado na peca recursal.

Posteriormente, peticionou reiterando a alega¢dao e juntando o arquivo ndo
paginavel de e-fl. 698.

Todavia, como ja exposto no inicio do voto, a diligéncia foi rejeitada pelo
colegiado, conforme as razdes do voto vencedor, razao pela qual a alegacdo da recorrente nao
pode ser provida por falta de provas.

Para o deslinde da primeira questdo, necessario expor o entendimento deste
relator sobre o conceito de insumos. Neste aspecto, a nao-cumulatividade das contribuigdes,
embora estabelecida sem os pardmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi
operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas
e o desconto de créditos apurados em relacdo a determinados custos, encargos e despesas
estabelecidos em lei. A apuracdo de créditos basicos foi dada pelos artigos 3° das Leis n°
10.637/2002 e n° 10.833/2003, cujas atuais redacdes seguem abaixo:

Lein®10.637/2002:

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a: Produgdo de
efeito (Vide Lei n° 11.727, de 2008) (Producdo de efeitos) (Vide
Medida Provisoria n° 497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Reda¢do dada pela
Lein®11.727, de 2008). (Produgdo de efeitos)

b) nos §§ 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei, (Redacdo dada pela Lei
n°11.787, de 2008) (Vide Lei n° 9.718, de 1998)

Paragrafo unico. Serdo também definitivas as decisdes de primeira instancia na parte que ndo for objeto de recurso
voluntario ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.
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Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 20 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega
dos veiculos classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

11 - (VETADO)

1V — aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacoes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locag¢do a
terceiros ou para utilizagdo na produc¢do de bens destinados a
venda ou na presta¢do de servigos. (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII - edificagcoes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando
o custo, inclusive de mdo-de-obra, tenha sido suportado pela
locataria;

VIII - bens recebidos em devolugdo, cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica.
(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de prestacdo de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para
utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou na
prestagdo de servigos. (Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014)
(Vigéncia)

Lein®10.833/2003:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a: (Produgdo

de efeito) (Vide Medida Provisoria n° 497, de 2010)
(Regulamento)
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I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei, e (Reda¢do dada pela
Lein®11.727, de 2008) (Produgdo de efeitos)

b) nos §§ 1% e 1°-A do art. 2* desta Lei,; (Redagdo dada pela lei
n°11.787, de 2008) (Vide Lei n° 9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 20 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega
dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

1l - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica,
(Redagdo dada pela Lei n°11.488, de 2007)

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestacoes de operacgoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para loca¢do a
terceiros, ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestacdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VIl - edificagcdes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei,

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda,
nos casos dos incisos I e I, quando o onus for suportado pelo
vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeicio ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de prestagdo de servigos de
limpeza, conservagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para
utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda ou na
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prestagdo de servigos. (Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014)
(Vigéncia)

A regulamentagdo da defini¢ao de insumo foi dada pelo artigo 66 da IN SRF
n°® 247/2002, e artigo 8° da IN SRF n° 404/2004, de forma idéntica:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-
cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplica¢do da mesma aliquota,
sobre os valores:

[...]s 5° Para os efeitos da alinea " b" do inciso I do caput,
entende-se como insumos:

1 - utilizados na fabricacao ou producdo de bens destinados a
venda:

a) as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da a¢do diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto;

I - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos,
desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado; e b) os
servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na prestag¢do do servigo.

Art. 8% Do valor apurado na forma do art. 7¢, a pessoa juridica
pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da
mesma aliquota, sobre os valores:

[...]s 4° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput,
entende-se como insumos:

1 - utilizados na fabricacao ou producdo de bens destinados a
venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragées, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fung¢do da a¢do diretamente exercida sobre o
produto em fabricag¢do, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabricagdo do produto;

I - utilizados na prestagdo de servigos:
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a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos,
desde que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado; e b) os
servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na prestag¢do do servigo.

A partir destas disposicoes, trés correntes se formaram: a defendida pela
Receita Federal, corroborada em julgamentos deste Conselho, que utiliza a definicdo de
insumos da legislacdo do IPI, em especial dos Pareceres Normativos CST n° 181/1974 e n°
65/1979. Uma segunda corrente que defende que o conceito de insumos equivaleria aos custos
e despesas necessarios a obtengdo da receita, em similaridade com os custos e despesas
dedutiveis para o IRPJ, dispostos nos artigos 289, 290, 291 e 299 do RIR/99.

Por fim, uma terceira corrente, defende, com variagcdes, um meio termo, ou
seja, que a definicdo de insumos nao se restringe a defini¢do dada pela legislacdo do IPI e nem
deve ser tao abrangente quanto a legislacdo do imposto de renda.

Constata-se também que havia divergéncia no STJ sobre o tema. No REsp
1.246.317-MG, de relatoria do Ministro Mauro Campbell, decidiu-se pela ilegalidade parcial
do artigo 66° da IN SRF n° 247/2002 e do artigo 8° da IN SRF n° 404/2004, na parte em que
trata do conceito de insumos, adotando no acérdao um mais abrangente. De forma antagdnica,
no REsp N° 1.128.018 - RS, decidiu-se pela legalidade das referidas INs e do conceito restrito
de insumos.

Em 22/02/2018, o STJ julgou a matéria, na sistematica de como recurso
repetitivo, no REsp 1.221.170/PR, o qual restou decidido com a seguinte ementa:

EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS.
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE
INSUMOS.  DEFINICAO  ADMINISTRATIVA  PELAS
INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF,
QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR
DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO
DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL
DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO
DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO
CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢oes
denominadas PIS e COFINS, a definicio restritiva da
compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
que contem rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevincia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem
ou servico — para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada pelo contribuinte.
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3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente
conhecido e, nesta extensdo, parcialmente provido, para
determinar o retorno dos autos a instancia de origem, a fim de
que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e
despesas com: dgua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de
protegdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes
do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a
disciplina de creditamento prevista nas Instrugcdoes Normativas
da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao
PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade economica desempenhada pelo Contribuinte.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros
da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica, na
conformidade dos votos e das notas taquigrdficas a seguir,
prosseguindo no julgamento, por maioria, a pos o realinhamento
feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte,

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, que lavrarda o ACORDAO.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito
Gongalves e Sergio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell
Marques, Assusete Magalhdes (voto-vista), Regina Helena Costa
e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar) votaram
com o Sr. Ministro Relator. Nao participou do julgamento o Sr.
Ministro Francisco Falcao.

Brasilia/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR

Embora publicado, tal acérdao ainda nao transitou em julgado, sendo sua
aplicacdo ainda ndo obrigatdria.

Dado o panorama, entendo que a melhor interpretagdo estd com a terceira
corrente, pelos motivos a seguir.

Inicialmente, destaca-se que a materialidade do fato gerador dos tributos
envolvidos ¢ distinta, isto ¢, a incidéncia sobre o produto industrializado para o IPI, sobre o
lucro (real, presumido ou arbitrado), para o IRPJ, ao passo que o PIS/Pasep e a Cofins incidem
sobre a receita bruta.
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Esta distin¢do se refletiu na redagdo original do artigo 3°, na definicdo das
hipdteses de crédito, especialmente a relativa a insumos, dada por "bens e servigos, utilizados
como insumo na presta¢do de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes”. De plano, salta aos olhos a
impropriedade de utilizacdo da legislagdo do IPI como parametro, em razdo da inclusdo de
servicos na mesma categoria normativa de bens, inaplicavel a defini¢ao de IPI dada a bens.

Outra distingdo marcante relativo ao IPI reside na inclusdo de combustiveis e
lubrificantes na definicdo de insumos. A legislacdo do IPI delimitou o alcance da definigao,
especialmente no Parecer Normativo CST n°® 65/1979, em fun¢do do contato fisico direto com
o produto em fabricacdo, o que levou a impossibilidade de tomada de crédito de IPI sobre tais
bens, inclusive objeto de edi¢do da Simula CARF n° 19:

Stumula CARF n° 19: Ndo integram a base de calculo do crédito
presumido da Lei n° 9.363, de 1996, as aquisi¢oes de
combustiveis e energia elétrica uma vez que ndo sao consumidos
em contato direto com o produto, ndo se enquadrando nos
conceitos de matéria-prima ou produto intermediario.

E cedigo que combustiveis ndo entram em contato fisico direto com os
produtos durante o processo produtivo, razdo pela qual ndo podem ser inseridos no conceito de
insumo adotado pelo IPI. Sendo assim, conclui-se que as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
ao inserirem os termos combustiveis e lubrificantes na categoria de insumo, estabelecem um
marco juridico distinto da legislacao do IPI.

Verifica-se que, de fato, a propria Receita Federal flexibilizou a questdo do
contato direto com o produto em fabricacao. Vejamos a Solugdo de Divergéncia n® 14/2007 e
n® 35/2008, as quais permitem a deducdo de partes e pecas de reposi¢do de maquinas e
equipamentos, desde que nao incluidas no imobilizado:

Solugdo de Divergéncia n® 14/2007:

ASSUNTO: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins EMENTA: Crédito presumido da Cofins. Partes
e pecas de reposi¢do e servigos de manutengdo. As despesas
efetuadas com a aquisi¢do de partes e pegas de reposi¢do e com
servigos de manutengcdo em veiculos, maquinas e equipamentos
empregados diretamente na prestagdo de servi¢os e na produ¢do
ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, pagas a
pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de 1° de fevereiro
de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da
Cofins, desde que as partes e pecas de reposi¢do ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado.

Solugdo de Divergéncia n° 35/2008:

Cofins ndo-cumulativa. Créditos. Insumos. As despesas
efetuadas com a aquisicdo de partes e pegas de reposicdo que
sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas utilizadas em mdquinas e equipamentos que
efetivamente respondam diretamente por todo o processo de
fabricacdo dos bens ou produtos destinados a venda, pagas a
pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de 1° de fevereiro
de 2004, geram direito a apuragcdo de créditos a serem
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descontados da Cofins, desde que as partes e pecas de reposi¢do
ndo estejam obrigadas a serem incluidas no ativo imobilizado,
nos termos da legislagdo vigente.

Esta distincdo fica evidenciada na redacdo da Lei n° 10.276/2001, ao
estabelecer o regime alternativo de crédito presumido de IPI sobre o ressarcimentos das
contribui¢des para o PIS e a Cofins, delimitando a definicdo de insumos para o IPI a matérias-
primas, produtos intermedidrios e material de embalagem, excluindo a energia elétrica e os
combustiveis, distinguindo-se da redagdo dos incisos II dos artigos terceiros das leis
instituidoras da nado-cumulatividade, a qual inclui combustiveis na qualidade de insumos.

Por outro lado, a tese de que insumo equivaleria a custos e despesas
dedutiveis necessarios a obtengdo da receita ¢ por demais abrangente e nao reflete a estrutura
do artigo 3° das referidas leis. Este enumera as hipdteses de creditamento, sendo que todas se
referem a custos ou despesas necessarias, o que afasta a definicdo abrangente, ja que todas as
demais hipoteses estariam abrangidas no inciso I, revelando-se, assim desnecessarias.

Assim, energia elétrica, aluguéis, contraprestacdo de arrendamento relativas a
area administrativa sao despesas necessarias, porém nao sdo insumos ¢ somente geram crédito
por estarem previstas em hipoteses autdnomas. O mesmo ocorre com a despesa de
armazenagem e frete na operagao de venda.

A terceira corrente, buscando uma defini¢do propria para insumos, se refletiu
em varios acordaos deste conselho, em maior ou menor abrangéncia:

Acorddo n°930301.740:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS Periodo de apuragdo:
01/10/2004 a  31/12/2004 COFINS. INDUMENTARIA.
INSUMOS. DIREITO DE CREDITO.ART. 3° LEI 10.833/03.

Os dispéndios, denominados insumos, dedutiveis da Cofins ndo
cumulativa, sdo todos aqueles relacionados diretamente com a
producdo do contribuinte e que participem, afetem, o universo
das receitas tributaveis pela referida contribuicdo social. A
indumentaria imposta pelo proprio Poder Publico na industria
de processamento de alimentos exigéncia sanitaria que deve ser
obrigatoriamente cumprida ¢ insumo inerente a produgdo da
industria avicola, e, portanto, pode ser abatida no computo de
referido tributo.

Recurso Especial do Procurador Negado.
Acordao n® 3202001.593:

CONCEITO DE INSUMOS. DIREITO DE CREDITO.
CRITERIOS PROPRIOS O conceito de insumos ndo se confunde
com aquele definido na legislagdo do IPI restrito as matérias-
primas, produtos intermediarios e materiais de embalagem
aplicados diretamente na produgdo, por outro lado, também nao
é qualquer bem ou servigo adquirido pelo contribuinte que gera
direito de crédito, nos moldes da legislagdo do IRPJ.
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Ambas as posicoes (“restritiva/IPl” e “extensiva/IRPJ”) sdo
inaplicaveis ao caso. Cada tributo tem sua materialidade
propria (aspecto material), as quais devem ser consideradas
para efeito de aproveitamento do direito de crédito dos insumos:
o IPI incide sobre o produto industrializado, logo, o insumo a
ser creditado so pode ser aquele aplicado diretamente a esse
produto; o IRPJ incide sobre o lucro (lucro = receitas despesas),
portanto, todas as despesas necessarias devem ser abatidas das
receitas auferidas na apuragdo do resultado.

No caso do PIS/Pasep e da Cofins, a partir dos enunciados
prescritivos contidos nas Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003,
devem ser construidos critérios proprios para a apurac¢do da
base de cadlculo das contribuicoes. As contribuicdes incidem
sobre a receita da venda do produto ou da prestagdo de servigos,
portanto, o conceito de insumo deve abranger os custos de bens
e servigos, necessarios, essenciais e pertinentes, empregados no
processo produtivo, imperativos na elaboragdo do produto final
destinado a venda, gerador das receitas tributaveis.

Recurso Voluntario parcialmente provido.
Acéordao n° 3201-001.879:

COFINS. NAOCUMULATIVIDADE.
INSUMOS. CONCEITO.

O conceito de insumos no contexto da Cofins ndo-cumulativa é
mais abrangente do que o conceito da legisla¢do do IPI, devendo
ser admitido todo dispéndio na contrata¢do de servigos e
aquisicdo de bens essenciais ao processo produtivo do sujeito
passivo, independentemente de ter contato direto com o produto
em fabricagdo.

Acorddo n°® 3401-002.860:

CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE APURA CAO DE
CREDITO DE PIS E COFINS NAOCUMULATIVOS.

O conceito de insumo deve estar em consondncia com a
materialidade do PIS e da COFINS. Portanto, é de se afastar a
definicdo restritiva das IN SRF n°s 247/02 e 404/04, que adotam
o conceito da legislagdo do IPI. Outrossim, ndo é aplicavel as
definicoes amplas da legislagdo do IRPJ. Insumo, para fins de
crédito do PIS e da COFINS, deve ser definido como sendo o
bem ou servigo utilizado direta ou indiretamente na producgdo de
bens ou prestagcdo de servigos, sendo indispensavel a estas
atividades e desde que esteja relacionado ao objeto social do
contribuinte.

Acorddo n® 3301-002.270:

COFINS/PIS. REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS.
CONCEITO.
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A legislagdo do PIS/Cofins atribuiu conceito proprio de insumos
para o fim de aproveitamento dos créditos da ndo
cumulatividade. Este conceito ndo ¢ tdo restritivo quanto o da
legislagdo do IPI e nem tdo amplo quanto a legisla¢do do
imposto de renda.

Acorddo n° 3403-003.629:
NAOCUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislagdo referente a COFINS ndo
guarda correspondéncia com o extraido da legislagcdo do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado).
Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessario
ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtengdo
do produto final.

Entendo, pois, que a expressdo "bens e servigos, utilizados como insumo na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda"
deve ser interpretada como bens e servigos aplicados ou consumidos na produ¢do ou fabricagao
e na prestacao de servigos, no sentido de que sejam bens ou servigos inerentes a produgao ou
fabricacdo ou a prestacdo de servigos, independentemente de ter havido contato direto com o
produto fabricado, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes, expressos no texto legal Assim,
devem ser entendidos como insumos, os custos de aquisicdo e custos de transformacgdo que
sejam inerentes ao processo produtivo € ndao apenas genericamente inseridos como custo de
producdo. Esta distingdo ¢ dada pela propria lei e também pelo STJ (AgRg no REsp n°
1.230.441-SC, AgRg no REsp n° 1.281.990-SC), quando excluem, por exemplo, dispéndios
com vale-transporte, vale-alimentacdo e uniforme da condi¢do de insumos, os quais poderiam
ser considerados custos de producao, mas que somente foram algados a insumos a partir da Lei
n°® 11.898/2009, e apenas para as atividades de prestacdo de servigos de limpeza, conservacao,
manutengao.

Destaca-se, ainda, que determinados custos de estocagem, embora, sejam
considerados para avaliagao de estoques, nao podem ser considerados custos de transformagao,
pois sdo aplicados aos produtos ja acabados.

A partir das premissas acima, passa-se a analisar as glosas efetuadas.

A glosa disse respeito ao gas nitrogénio, bem como das etiquetas, sacos
plésticos, pallets, material envoltério, papeldo, tambores com tampa fixa e/ou removivel,
grampos, lacres e fitas.

Quanto ao gés nitrogénio, segundo a fiscalizacdo, foi utilizado na inertizacao
dos tank-farms (fl. 473 do Relatorio Fiscal) e item 14 da descricdo do processo produtivo
entregue pela recorrente a fiscalizagdo (e-fl. 105), que transcreve-se abaixo:

"14) Suco Integral Pasteurizado - NFC

Apos a etapa de filtracdo primaria o suco pode ser
centifugado para redugdo do teor de oleo e submetido a um
modulo de pasteurizagdo de forma a reduzir os
microorganismos presentes no suco -e em seguida por um
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modulo de resfriamento, abaixando bruscamente a
temperatura.

Depois do controle térmico o suco é enviado para Tank
Farms onde fica armazanado aguardando para serem
transportados em caminhoes tanque para o Terminal de
Santos.

Insumos utilizados nesta area:

- Solug¢do de Soda Caustica (Limpeza da area, linhas e
equipamentos);

- Solugao Alcalina (Limpeza de pisos e paredes);

- Solugdo de Acido Peracético (Sanitizagdo de equipamentos
e linhas);

- Nitrogénio Liquido (Inertizagdo dos tanks).

Segundo a manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario, o gas
nitrogénio € utilizado na assepsia das embalagens de suco, consistindo em um procedimento de
sopro de nitrogénio no bocal das embalagens para eliminar residuos e impurezas das
embalagens.

A meu ver, had uma distingao fatica entre a glosa empreendida e a alegacdo na
peca recursal. A glosa se referiu ao gas nitrogénio utilizado na inertizagao dos tanks, conforme
descrito no processo produtivo (e-fl. 105) apresentado pela propria recorrente e ndo a eventual
limpeza de embalagens. Contudo, seja em uma ou outra hipotese, este custo de producao ¢
inerente a fabricacdo do suco de laranja, uma vez que a supressdo deste insumo provocaria a
perda da qualidade ou deterioragdo do produto no caso de falta de assepsia das embalagens,
bem como na falta de inertizagdo do tank-farm. Embora este ultimo seja um custo de
estocagem, sua supressao influencia diretamente na possibilidade de deterioragao do produto.

Concernente as embalagens, a fiscalizacdo glosou os tambores de aco TF, os
baldes de ago, as etiquetas adesivas e os lacres metalicos referidos no item 5 e tambores de aco
de tampa removivel, lacres metalicos, as etiquetas adesivas, sacos plasticos, tamboretes
plésticos, bombonas plasticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papelao
referidos nos itens 11, 13, 14 e 15, entendendo todos tratarem de embalagens para transporte.

Por sua vez, a recorrente aduz que tanto as embalagens de transporte quanto
de apresentacdo e que a disting@o ndo se presta para aferi¢do da possibilidade de creditamento.

Venho fazendo distingdo entre embalagens destinadas meramente ao
transporte daquelas destinadas ndo s6 ao transporte, mas também a manutencdo da qualidade
do produto a ser vendido. Porém, curvo-me ao entendimento deste colegiado, que,
reiteradamente, vem adotando a posi¢do majoritaria de conceder créditos sobre materiais de
embalagem destinados também a transporte, bem como outras turmas julgadoras deste
conselho e a propria Camara Superior de Recursos Fiscais. Neste sentido, citam-se os acérdaos
abaixo:

Acdrdao n°® 3302-004.890:
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CREDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUICOES NAO-
CUMULATIVAS. EMBALAGEM  DE TRANSPORTE.
No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de
serem de apresentagdo ou de transporte, os materiais de
embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade
de deixar o produto em condigoes de ser estocado e
comercializado, sdo considerados insumos de producgdo e, nessa
condigdo, geram créditos bdsicos da referida contribuigdo.

Acoérdao 3201-003.454:

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CREDITO.
APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. Os materiais de
embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de
produtos fabricados e/ ou para embalagem de protegdo, no
transporte externo dos produtos vendidos, estdo elencados
dentre as despesas que ddo direito ao aproveitamento de
créditos da Cofins.

Acoérdao n°® 3402-004.880:

CREDITO. PALLETS DE MADEIRA PARA TRANSPORTE.
AQUISICAO E REPAROS. MATERIAL DE EMBALAGEM.
Apenas com a embalagem para o transporte ¢ que a fase
produtiva se finda, de modo que é indispensdvel e necessaria
para a composi¢do do produto final, uma vez que a madeira tem
que estar em condi¢oes para poder ser disponibilizada ao
consumidor; e sem duvida esta relacionado a atividade da
Recorrente, dando direito ao crédito como insumo do processo
produtivo.

Acodrdido n° 9303-006.068:

COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICINIOS. MATERIAL
DE EMBALAGEM. “PALLETS” DE MADEIRA. PLASTICO DE
COBERTO. FILME PLASTICO DO TIPO “STRETCH”.
PROCESSO DE "PALLETIZACAO". DIREITO AO CREDITO.
Pela peculiaridade da atividade economica que exerce, fica
obrigada a atender rigidas normas de higiene e limpeza, sendo
que eventual ndo atendimento das exigéncias de condigoes
sanitarias das instalagoes levaria a impossibilidade da produgdo
ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado.
Assim, os “pallets” utilizados para armazenagem e
movimenta¢do das matérias-primas e produtos na etapa da
industrializa¢do e na sua destina¢do para venda, devem ser
considerados como insumos. Da mesma forma, os materiais de
acondicionamento e transporte - plastico de coberto e filme
plastico do tipo "stretch" - sdo insumos pois indispensdveis ao
adequado armazenamento e transporte das mercadorias
produzidas pela Contribuinte, face ao tamanho reduzido das
embalagens.

De fato, a distingdo entre embalagens de apresentagdo e embalagens de
transporte ¢ propria do IPI e importa na caracterizagdo da ocorréncia ou ndo da operacdo de
industrializagao e definicdo da incidéncia do IPI quando condicionada a forma de embalagem
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(artigo 3° da Lei n° 4.502/1964), ou seja, situagdes que em nada se assemelham a tratada nas
legislagdes do PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos. Salienta-se que a legislagao do PIS/Pasep e
Cofins quando quis utilizar defini¢des do IPI o fez expressamente, como no §3° do artigo 10 da
Lein® 11.051/2004:

Art. 10. Na determinag¢do do valor da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida
pela pessoa juridica encomendante, no caso de industrializagdo
por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as aliquotas

previstas: (Vigéncia)
[-]

§ 3% Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de
industrializagdo por encomenda do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI. (Incluido pela Lei n®11.196, de 2005)

Por outro lado, as INs SRF n° 247/2002, artigo 66, ¢ n°® 404/2004, artigo 8°,
ao disporem sobre o conceito de insumo, ndo distinguiram embalagem para apresentagdao de
material para transporte.

Diante do exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntario,
para reverter a glosa sobre gas nitrogénio, tambores de aco TF, baldes de ago, etiquetas
adesivas, lacres metalicos, tambores de ago de tampa removivel, sacos plasticos, tamboretes
plasticos, bombonas plésticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papeldo,
mencionados no Quadro VII - Insumos Glosados da e-fl. 474.

(assinado digitalmente)

Paulo Guilherme Déroulede



